
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO, SELEÇÃO E CONCURSO

1º  PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE INGRESSO NO 
PROGRAMA DE ESTÁGIO DE SERVIÇO SOCIAL DA 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO/2007

Edital nº 05/2007
 

A Supervisora de Estágio do Curso de Serviço Social  da Procuradoria da 
República no Estado do Rio de  Janeiro, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Port. PR/RJ nº 210 de 30 de abril de 2007, abre as inscrições 
para  compor  o  quadro  de  estagiários  de  Serviço  Social  da  PR/RJ,  nos 
seguintes termos:

 1. O programa de estágio da Procuradoria da República no Estado 
do Rio de Janeiro para  estudantes do curso de  gradução em  SERVIÇO 
SOCIAL reger-se-á na forma da Port. PGR nº 340 de 15.06.04;

 2.  O  presente  processo  seletivo  de  estagiários  ao  qual  serão 
submetidos os candidatos inscritos, constituir-se-á pelas seguintes fases:

1ª) análise de curriculum vitae e histórico escolar;
2ª) e entrevista pessoal.

2.1.  Serão analisados o histórico escolar  e  curriculum vitae para 
aferição de conhecimentos em:

2.1.1-  Estado, Classes e Movimentos Sociais;
2.1.2-  Ética Profissional;
2.1.3-  Psicologia Social;
2.2.4-  Teoria Sociológica;
2.2.5-  Direitos Humanos;
2.2.6-  Politica Social e Serviço Social.
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3.  Serão  considerados  classificados  os  candidatos  que,  após 
avaliação do  curriculum vitae    e histórico escolar, forem convocados para 
entrevista pessoal em dia, hora e local previamente designado; 

4.  O  processo  seletivo  será  realizado  para  o  preenchimento  de 
02(duas)  vagas, reservando-se a Procuradoria da República no Estado do Rio 
de Janeiro o direito de proceder às contratações na medida da necessidade do 
serviço, no decorrer do período de validade do processo seletivo;

5. Os estudantes interessados em inscrever-se no processo seletivo 
deverão  enviar  curriculum  vitae e  histórico  escolar   para  o  endereço 
eletrônico:  suelisilva  @prrj.mpf.gov.br   ou se preferir, pessoalmente,  na Av. 
Nilo Peçanha nº 31 sala 607, Centro, RJ, de 8:00 às 18:00h, no período de 
08/05/07 a 22/05/07;

5.1  Habilitar-se-á  a  inscrição  somente  os  estudantes  que  já 
concluíram o 5º período do curso ou equivalente;

6. A inscrição será feita sem pagamento de qualquer taxa;

7.  O  estágio  terá  a  duração  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser 
prorrogado  por igual período, e será realizado no Núcleo de Atendimento ao 
Cidadão desta Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro sito à 
Av. Nilo Peçanha nº 31, 4º andar, centro - RJ;

8.  A jornada das  atividades  em estágio será  de  20 (vinte)  horas 
semanais, distribuídas em 4 (quatro) horas diárias,  no horário de 13:00 às 
17:00h ou de 10:00 às 14:00h ;

8.1. No ato da inscrição o candidato  fará a opção pelo horário ao 
qual deseja estagiar;

9. O valor mensal da bolsa remuneratória é de R$ 630,00(seissentos 
e trinta reais)  fixado em ato do Exmo. Sr. Procurador Geral da República;

10. Após convocado, o candidato que não comparecer no prazo de 
03  (três)  dias  úteis  será  considerado desistente,  procedendo esta  PR/RJ  a 
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convocação do candidato  imediatamente subsequente,  segundo a ordem de 
classificação;

11. O estágio não cria vínculo empregatício, de qualquer natureza, 
com o Ministério Público Federal;

12. O processo seletivo terá a validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data da divulgação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período 
a critério da Administração;

13. O estagiário, ao final do estágio, fará jus a certificado expedido 
pela Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro;

14.   Os casos omissos serão resolvidos pela Supervisora do Estágio 
do curso de Serviço Social

                       Rio de Janeiro, 02 de maio de 2007.

SUELI MOURA E SILVA
Supervisora do Estágio

de Serviço Social
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